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19.12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do receblmento
provisório, será procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada
pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o
recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional, pela perfeita execuçâo do contrato.

19.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do
objeto do contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento
Definitivo.

20 - SEGURANÇA E MED|CTNA DO TRABALHo

20j - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o
tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o
uso dos EPls.

20.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao
empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a
Contratada, da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal
no 6.514 de 22112t77, Portaria no 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a28 e
em especial NRs 04, 05, 06 e 18,

20.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as
condiçôes de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus
empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra,
de acordo com as Normas Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de
08/06/78, Lei Federal no 6.514 de 22112177. A Contratada não será eximida de qualquer
responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços
e/ou nos bens de terceiros, para que se.ia providenciada a necessária perícia,

21 . PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 - As Placas de Obra serão fornecidas e instaladas pela
Contratada, êffi consonância com os modelos, especificações e locais de instalação
estabelecidos pelo Contratante ern até 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura do
Contrato de Empreitada.

21.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a
serem utilizados na obra serão fornecidos pela Contratada, e todos os custos de aquisiçáo, de
transporte, de armazenamento e de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários
propostos.

21.3 - Todos os materiais a serem utilizados na Obra deverá ser
da melhor qualidade, obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela
fiscalização, antes de sua aquisição ou confecção.

21.4 - A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos
materiais, veículos, máquinas e equipamentos, será, exclusivamente, da Contratada. Ela não
poderá solicitar prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão
da obra, em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.
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22.1 - O pagarnento será efetuado em moeda brasileira corrente
até 15 (quinze) dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e
documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de
para liberação das parcelas.

22.2 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em
02 (duas) vias (original e uma copia), no protocolo geral da Contratante.

22.3 - O faturamento deverá ser apresentado, conforrne segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços
executados, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de
empreitada, observação referente à retenção do lt,lSS e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável
pela obra.

b) Fatura com discriminação resurnida dos serviços
executados, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de
empreitada e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social -
GRPS do mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada
Obra, e cópia de guia de recolhirnentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Caftório, de
conformidade com demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada
Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à
apresentação:

d.1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d.4) Da garantia de execução.

e) A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentação:
e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS,
referente ao objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisorio; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas
de água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo
de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são de
inteira responsabilidade da Contratada.

23 - DAS SANÇOES

23.1 - Nâo sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade
com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas e aprovadas pelo Órgão da
Prefeitura Responsável pela Construção, ou de modo geral com a técnica atual vigente no
país, poderá o Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção, além das sanções previstas

na legislação, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos.
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23.2 - No caso do não atendimento ao prazo para assinatura do
contrato, incorrerá a empresa vencedora, a critério do Município, nas penas dos artigos 64 e 81
da Lei Federal no. 8666/93, sendo-lhe ainda, aplicada multa correspondente a 2% ldois por
cento) do valor do contrato, sem p§uízo das demais cominações legais pertinentes à matéria,
especialmente perdas e danos.

23.3 - O atraso injustificado na conclusão da obra sujeitará a
empresa CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,25o/o (vinte cinco centésimos
percentuais) sobre o valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 3O(trinta) dias.

descumprimento
CONTRATADA.

23.4 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, bern como o
de cláusulas e condições, configurará inadimplência da etnpresa

^

23.5 - A inadimplência sujeitará a empresa CONTRATADA às
seguintes sanções administrativas, aplicáveis na forma da lei, garantidas a defesa prévia:

a) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato;
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o município fixar,
segundo a gradação que for estipulada em função da natureza da falta;
c) Expedição de "Declaração de lnidoneidade" com o conseqüente
cancelarnento de seu registro cadastral, o que impedirá sua participação
em licitações no âmbito do Estado do Paraná.

23.6 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução total
ou parcial do contrato, não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato
firmado, e aplique as outras sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei no. 8666/93.

23.7 - O Município de Nova Santa Bárbara, para garantir o fiel
pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela
proponente adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

23.8 - As sançóes previstas neste Edital serão aplicadas sem
prejuízo das demais cominações estabelecidas na Lei no. 8666/93.

24 - DA RESCTSÃO

24.1 - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipoteses
previstas nos artigos 77 e78 da Lei no 8666/93.

25. DA CONTRATADA

25.1 - As obrigações desta licitação serão formalizadas através de
registro de empenho e respectivo contrato.

25.2 - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, poderá, até o
momento da assinatura do contrato, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou
em parte, sem que caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o
ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

25.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou
parcialmente o objeto, com prévia e expressa autorização do Município, permanecendo a
contratada como responsável pelo mesmo.
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25.4 'O contrato resultente desta licitação deverá ser assinado pelo
proponente adjudicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pelo
Município de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassificação e exigência áe indenização
por perdas e danos.

25.5 - As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária: 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 004 -
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água; 17.512.0205.1007 - Ampliação do Sistema
de Abastecimento de Água; 44.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 1300.

25.6 - Todos os documentos, declarações ou atestados
apresentados, são de responsabilidade da proponente, ficando a mesma sujeita às
penalidades cabíveis em caso de fraude.

25.7 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a
execução das obras como sejam:

25.7.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra;
satisfação de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de
medidas de segurança e proteção; manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e
pagamento de tributos e quaisquer outras contribuições.

25.8 - A ernpneiteira deverá designar o responsável técnico pela
obra e recolher a respectiva ART junto ao CREA.

25.9 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Órgão da
Prefeitura Responsável pela Construção e os empregados, subcontratados ou íornecedores da
empreiteira que, como tal, tenham relação com a obra.

25.10 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
qualquer outra relativa ao pessoal admitido para a execução desta obra.

25.11 - Fica convencionado que a execução da obra sená regida
pelo presente edital e seus anexos (Disposições Gerais, Especificações Técnicas para a
Execução de Obras Civis); pelo projeto técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a
documentaçáo da licitação que são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe,
que se mencione em um documento e se omita será considerado especificado e válido.

25.12 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da
obra uma cópia do:

. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pela Prefeitura.

. Memorial Descritivo (se houver) fornecido pela Prefeitura.
o Quantitativos referente à obra, fornecido pela Prefeitura.
o Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

25.13 - A empreiteira encaminhará ao Órgão da Prefeitura
Responsável pela Construção, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro
responsável, um relatório semanal de visita à obra.

25.14 - A substituição de profissional na equipe não justificará

atraso e/ou o comprometimento da qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as
penalidades previstas neste edital.
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25.15 - A enrpresa deverá manter na obra uma pessoa que
responderá pela mesma na ausência clo engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de
obras, com experiência comprovada em carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de
construção civil.

26 - DTSPOSIÇOES GERATS

26.1 - O licitador se reserue o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclarnação
ou indenização.

26.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou
fracassada, quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de
preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anular
quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

26.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e
irretratável dos termos do edital e demais documentos licitatórios.

26.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação,
esclarecimentos ou dado fornecidos verbalmente por empregados do licitador não serão
considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das
proponentes.

26.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou
suspender, a qualquer tempo, a execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos
trabalhos efetivamente executados, através de mediçáo, e, quando for o caso, dos nrateriais
existentes no local da Obra, pelos custos de aquisição regularrnente comprovados.

26.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase licitatória.

26.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao
Contratante de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho,
CREA ou qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato.

26.8 - A Contratada náo poderá ceder o contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa
anuência do Contratante. Caso haja autorizaçáo e expressa anuência do Contratante, para
que a Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a
responsabilidade da Contratada, que continuará integral perante o Contratante, bem como,
não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde
solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos
danos que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução
da Obra, ficando isento o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos.

26.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizer na Obra, em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.
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26.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo
celebrado expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite
estabelecido no subitem 26.í0.

26.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços
unitários para determinados serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 26.í0.

26.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,
excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento.

26.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da
presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente.

26.13 - Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno
porte) que apresentar docurnentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido
no Artigo 42 e seguintes da Lei Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

26.14 - Caso qualquer dos participantes (micro/pequene empresa
ou profissional) apresente Certidão ou documento com a data de validade expirada, será
concedido prazo de 02 (dois) dias, contados do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada,
tudo conforme Lei Complemenlar 12312006 de 1511212006.

26.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto
no & 10 da Lei Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

26.16 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos
projetos, nas especificaçÕes técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são
protótipos comerciais que servem, exclusivarnente, para indicar o tipo de material empregado.
Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, características e tipo equivalentes ou
similares.

26.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirirnidas
possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anexos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-simile" (43) 3266-8100, nos horários
compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda pon

E-mail: licitacao@Lrsb.pr.Eov.br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02). Ainda, demais informações, poderão
ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 15 de dezernbro de 2014.
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Fresidente da Comissão de Licitação
Portaria n'07012014

João BoÉotti
Secretário de ho e Geração de Ernpregos

lvan §atihiro
Engenheiro Civil
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Pelo presente instrurnento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREçOS No 004/2014, de um lado, o MUNICíPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, corn sede à

Estado do Pananá

MODELO N'Oí

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PRECOS
FIXOS E SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIGíPIO
DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
FORMA ABAIXO:

., NA

TOMADA DE PREÇOS No 004/2014

Nova Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CI\PJ sob o no

neste ato representado por seu Frefeito
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
GONTRATANT'E, e, de outro lado, a empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua .............. [o ...., ......, CEP: .....-...r inscrita no CNPJ sob o ho ..................,
neste ato representado por........................., inscrito no CNPF sob o no.............., portador da
cédula de identidade R. G. no ............., residente e domiciliado na Rua ....., Do ...., ........, ......, â
seguir denominada CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e
convencionado o presente contrato, regido pela Lei no 8.666, de21de junho de 1993 e demais
alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a Constitui objeto desta licitação a
contratação de empresa especializada para construção de sala de quÍmica e nnudança do
trecho da adutora de captação (minas): atendendo ao TC/PAC 073612011, de acordo com as
normas previstas no edital de Tomada de Preços no. A0412014, do qual resulta este contrato e
de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatorio em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS ANEXOS CONTR,ATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 00412014, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Frimeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que
as partes declaram ter pleno conhecimento, seráo considerados suficientes
para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita
execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

cLÁusuLA TERGETRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
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Os serviços e materiais necessários à conclusão da obna, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e cle eonformidade
com as especificações constantes do Edital TOMADA DE PREÇOS Nlo 004/2014, obedecendo
aos requisitos de qualidade, resistência, funeionalidade e segurança, pnevistos nas |rlormas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

cLÁusuLA QT,JARTA - DO PREÇO

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e
sem reajuste é de R$_( ), daqui por diante denominado "Valor Contratual".

Parágrafo Único - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas
as despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários
à execução do objeto contratado.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15
(quinze) dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e
documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de
para liberação das parcelas.

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02
(duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

O faturamento deverá ser aprêsentado, conÍorme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos servlços
executados, período de execução da etapa, número da
licitação e termo de contrato de empreitada, observaçáo
referente à retenção do INSS e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obna.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS
do mês de execução do serviço, devidamente quitada e
autenticada em Cartório, de conformidade com o

demonstrativos de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo
para cada Obra, e copia de guia de recolhinnentos de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em
Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

A libenaçâo da primeira parcela fica condicionada à

apresentação:

d.í ) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
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d.3) Da quitaçáo junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d.4) Da garantia de execução.

A liberaçÉio da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.í) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS,
referente ao objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçÕes definitivas
de água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo
de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são de
inteira responsabiliclade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA . DA uGÊNcIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de
contados da data da assinatura do mesmo.

dias,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem
nenhuma pendência e provisoriamente recebida, em até
do 10o (décimo) dla da data de assinatura deste contrato.

dias, contados

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DA OBRÀ

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades especÍficas;

A Contratada deverá permitin que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Gontratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerern

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos,

máquinas e equipamentos disponibilizados pela Contratada.
Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de
empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principahnente nos de trabalhos em vias públicas,

de acordo com as normas de segurança do trabalho.

A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela

Contratante para representá-la na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um pnojeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do orgão financiador
da obra.
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A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Eoletim Diário
de Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
Contratada e pela fiscalizaçâo.

A execução de serviços aos domingos e feriados só serão
permitlda com autorizaçáo prévia da fiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir
ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se
venifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou rná qulalidade dos
materiais empregados.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer
dos itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração
necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,
será procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo
Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o
recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obna,
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

cLÁusuLA Nor{A - DA FrscAlrzAçÃo

Do controle e fiscalização da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidores de seu quadro, por esta designada, tendo em vista
assegurar o pleno cumprimento das obrigações contratuais, sem prejuízo de outras previstas
na lei, cabendo-lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os
Íatos cuja solução for de sua competênoia, para adoção das medidas cabíveis.

A fiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades que se apurem na execuçáo do presente contrato, e na
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notificação, corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas
pela fiscalização' 

cLÁusuLA DÉcrilrA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste
contrato, em especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levantada com os juros e acréscimos
da poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação.
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Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os
mesmos deverão ter validade até a emissão, pela Contratante, do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS oBRtcAçÕES DA GoNTRATADA

Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos,
acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a exeoulção
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das
especificações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes
ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contnato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civilem geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às
instalações e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por
funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes;

d) Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificaçóes envolvidas dando
conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, e!'ros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar
proposta de soluções, cabendo à fiscalizaçáo aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa
técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no
que se refere ao curnprimento das especificações, projetos e prazo de
execução;

0 Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e
equipamentos, até o localda obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na
execução do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra;

h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberação da obra, antes da
expedição do Termo de Recebímento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência,
que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
Tomada de Preço No 002/2013, durante toda a execução deste
contrato.

cLÁusuLA DÉctft,rA $EGUI{DA - DAs otsRtGAÇoES DA G0r.{TRATANTE
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em toclas as suas etapas,

registrando as ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalização
periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época opoftuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar:

o Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e
mestre de obras da CONTRATADA'

o Nome, endereço e telefone da Íiscalização da obra;
. Prazo para execução da obra;
o Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias

impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
. Substituição de desenhos ou especificações;
. Dúvidas, alterações e definições;
o lnício e término dos principais serviços;
o Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . DA REScISÃo

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente
capacidade técnica;

Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições
contratuais por parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada
a recusa, dando causa à rescisáo do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o
estabelecido no subitem í7.6;

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos
subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no

8.666/93.

cLÁu§uLA DÉcrMA QUARTA - Do cAso FoRTUrro E F0RÇA ffiAloR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de
suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitss,
nâo serão considerados para a contagem de prazo de execução.
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GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DESPESAS oRçAMEnITÁRnS

As despesas decorrentes do presente contrato correráo por conta da
dotação orçamentária:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água;
17.512.0220.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
44.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 1300.

F u N ASA - rc/ 
'AJBTI 

3,i 3,,? : T 3'i[i] "rtJtlt i ;11?,TJ "('., f'", ff,] Tffitr 
.l. 

f Tiftf :
quarenta e sete reais e trinta e oito centavos), que serão pagos conforme execução da Obra e
medições feitas pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo
da Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que
porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igualteor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2013

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo aconnpanhamento do contrato
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MODELO NO 02
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA . CREDENCIAL

ínserir o toce!, fiWtlt-&), de (iaspats!ê§) de \nssaroanp)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS r{o 004/2014

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir a name comaleto), carteira de identidade,
(inserir o número e o órqão emissar), na qualidade de responsável legal pela proponente
(insertr o nome da proponente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o
senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o núrnero e oLgÍgãg
g@Í), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abefiura e
recebimentos da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e
demais documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a
licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsávef)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal
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MODELO NO 03
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO Oe RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 004/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de sala de química e
mudança do trecho da adutora de captação (minas) atendendo ao TC/PAC 0736/20{í.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo),
representante legalmente constituído da proponente (inserir o norne da proponente), declara
que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços
supramencionada, do Edital e em apreço,

(inqçrir q lqçaí), (rnsenrg_dra) de (rnseú q__ryqs) de (tnEenf o afe)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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MODELO No 04

ATESTABO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 004/201dt

Objeto: Contratação de ernpresa especializade para construção de sala de quírnica e
mudança do trecho da adutora de captação (minas) atendendo ao TCíPAG 0736í20í{.

Declaramos que o Engenheiro (rnserÍr nonre conrplg.úq), CREA no (4nsenn.-g
número)daproponente(inserirono@),devidamentecredenciado,visitouo
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserir a laca[), ültsertírogtla) de (tÍrs§E4g..frgg) de (ímserir o amo)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, * 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
33

nEf EE I t-.,[rA MUNüqrIrl{L



nE.rE[ ! tJmA Íü!L,NtütrAr-Wffi n50
Estado do Paraná

MODELO NO 05
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DEGLARAçÃO DE RE§POI.ISABILIDADE TÉGNIGA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No (Xl4/2014

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçáo no 218
de 29106173 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a
vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relaclonados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

0nsertr o, íCI6-âí), (tn-s_err adlê) de (tas-enro ,rte§) de (ttrçertr-o-erq)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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MODELO NO 06
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE SU.JE|çÃO AO EDTTAL E |NEX|STÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES !MPEDITIVOS DA HABTLITAçÃO

À Cornissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 004/20í4

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de
Preço em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de exeoutar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexlstência de fatos
supervenientes, impeditivos da qualificação ou quê comprometam a idoneidade da
proponente nos termos do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraçôes e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(rnserl, o íoca0, (1ry@g@) de (ínserír o rn6s) de (ínserír o afiq)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal
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MODELO NO 07
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simiie", e-maile CfüPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 004/20{4

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote
é de R$ (inserir o valor da propqsta) (Ínserir o vafor oor exÍenso).

O prazo de execuçáo do objeto do referido lote é de (inser? o prazo de
execucão\ meses, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (rnserír o prazo de_lralldAlt'e)
(inserir o prazo de valídade par extenss) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissáo de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, no 00412014.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo
considerados todos os custos, corno materiais, fnetes, aluguéis de equipamento, segunos,
inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais
provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou
indiretamente no custo de execuçáo das obras/serviços.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, §S
Paraná - E - E-mails - licitacaorânsb.pr. s.ov.br - www. nsb.Br. gov. br
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MODELO NO 08
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PLAhflLHA DE SERVTçOS
E

ESPECT FtCAÇOES TÉC NTCAS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS t\tro 004/201d[.

MUh,f lClPlO: Aíoya Sanúa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa especiallzada pana construção de sala de química e
mudança do trecho da adutora de captação (minas) atendendo ao TC/PAG 0736/20{ 1.

PROPONENTE: (inserÍr o name do proponente)

PLANILHA. DE SERVI COíÜI FORNECIIIfl ENTO DE MÂ,TERIAIS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, §f
Paraná - E - E-mails - licitacao@n sb.pr. gov.br - www. nsb.pr. gov.br

LOTH ü1
!TEM ESPECIFIGAÇÃO r.,!hltD QTDE UNITAR!O TOTAL

1 Construçáo de sala de quimica GL 01

VALOR TOTAL R$ 28.oCI§,S0

ITEM E§PEGIFICAÇÃO UNID QTDE Unitário Total
0í Seruiços Preliminares
'l.1 Limpeza do terreno e locacão da obra m2 17,94
02 Fundações
2.1 Serviços iniciais de fundação com 10

estacas tipo broca, de 20 cm de diâmetro
e 3m de profundidade

Í!1 30,00

Serviços iniciais de fundação com vigas
de baldrame de 1Scm x 20cm, em
concreto armado fck 20 Mpa

m3 0,632.2

03 Construção Civil
3.1 contra piso em concreto fck 15 MPa com

espessura de 7cm
m2 í4,86

m2 57,3CI3.2 Paredes em alvenaria de tijolos
3.3 Laie pré-moldada para cobertura m2 14,94
04 Cobertura
4.1 Cobertura em telhas cerâmicas de

primeira qualidade, tipo romana,
inclusive madeiramento

ll'r2 31,80

05 Esquadrias
un. 2,005.1 Janela de aluminio de correr duas folhas

com 1,5m de largura e 1m de altura,
inclusive vidros planos

§.2 Janela de aluminio tipo basculante com
0.60m de largura e 0.80m de altura,
inclusive vidros planos

t! Í1. Í,00

06 Portas
un. 1,006.1 Porta interna em cedro ou imbuia,

completa com batente, guarnição e
ferragens, com 0,70 x 2,10m

IiE.TE!IUMA MUNIUTT}{L
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6.2 Porta interna em cedro ou imbuia,
completa com batente, guarnição e
ferragens, com 0,80 x 2,10m

un. í,00

07 Piso
7.1 Piso cerâmico de 40 x 40cm, cor areia,

extra, PEI 5 e soleioras de granito nas
portas

m2 14,94

08 Revestimento
8.1 Revestimento em chapisco, emboço e

reboco
m2 t í4,60

8.2 Revestimento cerâmico na cor branca,
30 x 40cm, extra, no BWC, laboratório e
sala de química

m2 21,00

09 lnstalação Elétrica
9.í lnstalação elétrica de iluminação e Íorça

com luminárias de 02 lâmpadas de 40
watts e tomadas incluindo padrão de
entrada, monofásico 50A.

un. 't,00

10 I nstalações Sanitárias
10.1 lnstalações hidráulicas e sanitárias,

inclusive louças, metais, acessórios,
caixa de água, balcão/pias, fossa, etc.

un" í,00

11 Pintura
í 1 1 Pintura interna e externa com tinta

acrílica cor branco neve e barrado
externo cor azul franca

Rl2 114,60

11.2 Pintura de todas as portas com tinta
esmalte sintético cor azulfança

m2 11,82

12 Acabamento Externo
12.1 Calçada em concreto simples, de

cimento alisado com e=Scm e 70cm de
larqura

m2 í 2,88

TOTAL GERAL (Corn BDI de27,58%) R$ 28.005,S0

t"()TH 02
ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID QTDE UNITARIO TOTAL

1 Execução da adutora de água
bruta (minas). GL 01

VALOR TOTAL......... R$ 31.Í41,48

ITEM ESPECIFICAÇAO UhIID STDE UNITARIO TOTAT

1 Execução da Adutora

1.1
Fornecimento de tubos de FVC, JEl,
DEFOFO, classe 1 Mpa - DN 150.

Ín 354

1.2

Escavação mecânica de vala em
terreno natural para adutora com 0,70
m de largura e 1,20 m de profundidade
mínima com posterior reaterro
apiloado em camadas de 0,20 m.

rn3 297,36

1.3
Assentamento de tubo de PVC
DEFOFO e conexões DN 150

m 354
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1.4 Curva 90o FD Bolsas DN 150 un 4

TOTAL GERAL DOS LOTES I e 2 R$ 59.1'[7,38 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e
sete reais e trinta e oito centavos).

(inserir o loca[), (@4írog[e) de (rmserír o m6s) de finsenr o ano)

1.5 Te em ferro dúctil Bolsas DN-150 un 1

1.6
Tubo em ferro dúctil centrifugado com
flange/ponta, classe PNll 0 (NBR-7560)
DN-150, comprimento (5,00 metros)

un 1

TOTAL GERAL t)OS MATERIAIS (Gom BDI de 1V.VT%l R$ 23.2SS,3fl

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS (Com BDI de 2V,58%l R$ 7.842,{6

VALOR TOTAL DO LOTE 02......"....R$ 3't.14'!,48

(carimbo, nome, RG no e assinatura do nesponsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, §$
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MODELO NO 09
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mai[e CNPJ)

DECLARAçÃO DE CUMpRt[UtHü,tTo AO ART. 70, tNC. XXXI|! DA tF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 004/2014.

Prezados Senhores

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
tnabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
anos.

(inserir o loca[), U@ de (inserír o mês) de (insenr.g-aüg)

WffiffiM

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, fi 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbaru, 40
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MODELO NO íO
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

RELAçÃo DE DISPoNTBILIDADE rle vEícuLo, MÁeutnr*s E Ee[JtpAMEFITCIs

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 004/20í4.

MUNICIPIO: Nova Santa Bánbara
OBRA: Contratação de empresa especializada para construção de sala de química e
mudança do trecho da adutora de captação (minas) atendendo ao TG/PAC 0736/20{1.
PROPONENTE: (inserir s norne do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(proprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos ouÍrossim, ql.;e os veíeuíos,
maquinas e equipamentos supra-relacÍonados serão disponibilizados na ohra na
eventual contratação.

(inserir g lpsêfi, (iryltggk) de (tnsenr-oatee) de (rryseür_Eêr_q)

Lote
mo

Veiculo/Maq ui na/Eq ui pame
nto

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Suan
t.

Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, Z 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, { f
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO I

ESPECIFICAGOES DA CONSTRUÇÃO

DrsPosrçÕes ceRrus

Gonstrução do Sistema de Abastecimento de Água de Nova Santa Bárbara-PR.

1.0) LOCALTZAÇÃO:
A obra será executada no município de Nova Santa Bárbara-Pr.

2.0) HABTLTTAÇÃO:
Os interessados em participar da execução da obra deverão ser necessariamente

firmas de engenharia, com registro do CREA-PR. O proponente vencedor deverá recolher a
ART relativa a obra e apresentá-la ao Órgão da Frefeitura Responsável pela Construção antes
do início da mesma.

3.0) PRAZOS:
A obra deverá ser executada em 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da

entrada do construtor na obra. O prazo entre a data de entrega da nota de empenho a
Empresa contratada e o início de execução da obra não deverão ser superior a 10 (dez) dias
úteis.

4.0) DTSPOSTçÔES GERATS:
4.1- O Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção reserva-se o direito de

contratar parte da obra licitada, utilizando para a nova composição os preços unitários
apresentados.

4.2- Caberá a empreiteira todas as despesas de instalação da obra, remoção e
limpeza final.

4.3- Os pagamentos serão eÍetuados em função de medição "in loco" dos serviços
efetivamente realizados.

4.4- As faturas dos serviços realizados deverão ser apresentadas de acordo com o
rnodelo do Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção, tendo como anexos, as folhas
de medição, não podendo os valores das parcelas ser inferiores a 10o/o (dez por cento) e a
fatura final não inferior a 40o/o (quarenta por cento) do valor do contrato. As faturas serão
pagas após confirmação pelo fiscal do Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção de
que os serviços foram executados.

4.5- O critério de julgamento das propostas será o de menor preço.
4.6- Os preços apresentados na proposta serão em reais FIXOS e

IRREAJUSTÁVEIS.
4.7- As propostas deverão conter o preço de cada item, em separado e o preço

global em algarismos e por extenso, pelo qual se propõe a executar a obra
4.8- Os quantitativos referidos são para efeito orçamentário entenclendo-se a

execução dos serviços na sua integralidade.
4.9- Os serviços necessários à perfeita execução da obra licitada, são considerados

como tendo seus preços já inclusos nas propostas, não cabendo por isso, nenhum direito de
reivindicação de qualquer pagamento dos serviços reconhecidos como necessários, se comuns
em qualquer obra do gênero e não constante especificamente na relação dos preços unitários
ou totais propostos.

4.10- O Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção, quando julgar conveniente
e mediante termo aditivo poderá introduzir modificações nos desenhos e especificações já
aprovados, dar instruções adicionais, ordenar trabalhos adicionais ou suprimir trabalhos
anteriormente ordenado.

4.10.1 Estas disposições gerais são aplicáveis a todas as alterações,
modificações ou adiçôes supra mencionadas.

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, {!
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.11- A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como
sejam:

4.11.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfaçáo de todas
as exigências legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de rnedidas de
segurança e proteção; manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de
tributos e quaisquer outras contribuições.
4.12 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a

respectiva ART junto ao CREA.
4.13 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Órgão da Prefeitura Responsável

pela Construção e os empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como
tal, tenham relação com a obra.

4. 14- A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao
pessoal admitido para a execução desta obra.

4.15- Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade com os desenhos,
detalhes, especificações e instruções fornecidas e aprovadas pelo Órgão da Prefeitura
Responsável pela Construção, ou de modo geral com a técnica atual vigente no país, poderá o
Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção, além das sanções previstas na legislação,
determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos.

4.16- A impontualidade na conclusão de qualquer das etapas da obra sujeitará a
empreiteira ao pagamento de multa moratória não compensatória de 0,05% (zero vírgula zero
cinco por cento) do valor da obna por dias de atraso, exceto se motivado comprovadamente por
caso fortuito ou força maior.

4.17- Por inexecução das obrigaçÕes estipuladas a empreiteira indenizará o Órgão da
Prefeitura Responsável pela Construção os prejuízos que resultarem da paralisação da obra
não executada, limitad a a 25o/o (vinte e cinco por centro) sobre o valor total do contrato.

4.18- O termo inicial para a incidência da taxa de multa compensatória será a data
correspondente ao adimplemento, e o termo final, da data da efetivação do pagamento da
multa.

4.19-Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e
seus anexos (Disposições Gerais, EspecificaçÕes Técnicas para a Execuçáo de Obras Civis);
pelo projeto técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitaçáo que
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em Llm

documento e se omita será considerado especiÍicado e válido.
4.20- Aempreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do:

. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pela Prefeitura.
o Memorial Descritivo (se houver) fornecido pela Prefeitura.
o Quantitativos referente à obra, fornecido pela Prefeitura.
o Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

4.21- A empreiteira encaminhará ao Órgão da Prefeitura Responsável pela

Construção, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro responsável, um relatório
semanal de visita à obra.

4.22- A substituição de profissional na equipe náo justificará atraso e/ou o

comprometimento da qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades
descritas nos itens 15 e/ou 16.

4.23- A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na

ausência do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência
comprovada em carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de construção civil.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, {r$
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2 - CONSTRUçÃO DE CASA DE QUíM|CA

2 - COr{VEnçÔeS:
A obra será executada de acordo corn as especificações que se seguem, dentro das

normas de edificações da ABNT, obedecendo aos projetos. Não poderão ser feitas
modificações sem a aprovação do Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção.

Os serviços nâo aprovados pela fiscalização ou que apresentarem defeito de
execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do construtor.

2.1- SERVTÇOS rNrCrArS E FUNDAÇÃ0:
A locação das estacas será iniciada apos a definição do "greide", e deverá ser feita

cuidadosamente, observando especialmente que o nível da viga baldrame indicado no projeto
deverá se referir à parte mais alta do terreno, nas adjacências de cada edifício.

Excepcionalmente, em função das condições locais do terreno, poderá ser adotada
solução especial, desde que, indicada ou aprovada previamente pela fiscalizaçá,o. A
concretagem deverá ser precedida de especiais cuidados, quanto às condições dos furss ou
escavações, formas, armações e do concreto a aplicar. A face da viga de baldrame deverá ser
pintada com duas demãos de tinta impermeável à base de piche.

2.2. PAREDES:
As paredes internas e externas serão de alvenaria de tijolos de 04, 06 ou 08 furos,

assentem com argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:4:12. Todas as fiadas serão
perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas, devendo as paredes ser levantadas
uniformemente, evitando as amarrações para ligações posteriores.

Os paramentos deverão ser perfeitamente planos e verticais. A argamassa que se
estender entre os tijolos deverá ter a espessura de 0,50 cm e 1,50 cm, com o cuidado de evitar
juntas abertas. Os pilares para sustentação das vigas e lajes poderáo ser executadas quando
na execução da alvenaria, sendo utilizado com amarração.

2.3 - PTSOS:
O enchimento para o piso, será executado com material de boa qualidade,

energicamente compactado em camadas inferiores a 20 cm por vez.
Onde forem previstas tubulaçôes, o lastro de concreto (contra piso ) somente será

executado após a conclusão e teste das mesmas; a camada deverá ser perfeitamente nivelada
e regularizada com argamassa de cimento e areia para posterior aplicação dos revestimentos.
Em casos especiais, em que o aterro seja recalcável, quer seja pela sua altura ou composição
(sua ou de sub-leito), a laje de piso deverá ser armada e integrada a estrutura do baldrame.

2.4. LAJE DE COBERTURA
A laje de cobertura será em laje pré-moldada, fornecidas por empresas especializadas,

obedecendo às normas da ABNT, inclusive com fornecimento e recolhimento da ART. A laje
deverá ter contra flecha mínima indicada pelo projeto e cobrimento mínimo de 03 cm.

2.5 - COBERTURA
O Madeiramento do telhado será executado com madeira de boa qualidade, sendo que

todos os encaixes de emenda ou de apoio entre as peças de madeira deverão permitir
completa justaposiçáo de contacto, sem interposiçáo de calços. As telhas serão de barro
cozido de 1a qualidade tipo romana.

2.6 - ESQUADRIAS E VIDROS
2.6.1 - PORTAS DE MADEIRA: As esquadrias serão de boas qualidades, beneficiadas

e executadas com o máximo de perfeição. As portas chapeadas, encabeçadas, lisas, tipo
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